
Ofício nº  2994   (SF)                        Brasília, em  08 de dezembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos  do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei
do Senado nº 340, de 2009, de autoria do Senador José Agripino, constante dos
autógrafos em anexo, que “Denomina ‘Rodovia Tenente-Brigadeiro Murillo Santos’ o
trecho rodoviário compreendido entre a Base Aérea de Natal, a partir da entrada junto
ao Aeroporto Salgado Filho, no Estado do Rio Grande do Norte, e o entroncamento com
a BR-101”.

Atenciosamente,
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Denomina “Rodovia Tenente-Brigadeiro
Murillo Santos” o trecho rodoviário
compreendido entre a Base Aérea de Natal, a
partir da entrada junto ao Aeroporto Salgado
Filho, no Estado do Rio Grande do Norte, e o
entroncamento com a BR-101.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É denominado “Rodovia Tenente-Brigadeiro Murillo Santos” o trecho
rodoviário compreendido entre a Base Aérea de Natal, a partir da entrada junto ao
Aeroporto Salgado Filho, no Estado do Rio Grande do Norte, e o entroncamento com a
BR-101.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 08 de dezembro de 2009.

Senador Marconi Perillo
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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